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BIOWAX S/A
CNPJ em constituição

Ata de Assembleia Geral de Constituição Realizada em 15 de Dezembro de 2021
Em 15/12/2021, às 10h , reuniram-se na Faz. Sto. Antonio, Sertãozinho/SP, por seus representantes legais, as partes abaixo qualificadas, na qualidade de únicos fundadores e subscritores da tota-
lidade das ações da Biowax S/A: Usina Santo Antonio S/A, com sede na Faz. Sto. Antonio s/n, CEP 14160-970, Caixa Postal 536, Sertãozinho/SP, inscrita no CNPJ/MF nº 71.324.784/0001-51, IE 
nº 664.002.905.119 e NIRE nº 3530002578-4, representada neste ato, na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente, Clésio Antonio Balbo, brasileiro, casado, economista, RG nº 
4.136.385 SSP/SP e CPF/MF nº 747.422.648-00, e por seu Diretor Industrial, Jairo Menesis Balbo, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 4.136.386 SSP/SP e CPF/MF nº 980.128.518-49, 
doravante denominada USA; Megh Indústria E Comércio Ltda., com sede na Av. Pres. Wilson nº 4.986, CEP 04220-001, São Paulo/SP, CNPJ/MF nº 57.109.241/0001-90, IE nº 115.337.930-119 e 
NIRE nº 35207307121, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, por seu Diretor Técnico, Ricardo Motta Dittmer, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 18.436.150 SSP/SP, CPF/MF 
nº 097.063.838-83 e por seu Diretor Comercial, Martin Frank Herman, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 88.895.218 SSP/SP, CPF/MF nº 035.716.928-02, doravante denominada MEGH. Eleito 
entre os presentes, assumiu a Presidência da Mesa, Clésio Antonio Balbo, que convidou o Diretor Técnico da Megh, Ricardo Motta Dittmer, para Secretário, ficando assim constituída e composta a 
mesa e instalada a Assembleia Geral de Constituição da Biowax S/A. Pelo Presidente da mesa, foi dito que a Assembleia se destina precipuamente à constituição de uma sociedade anônima de 
capital fechado, organizada nos termos da Lei nº 6.404/76, e segundo o Acordo das Acionistas celebrado em 25/03/2015, com a denominação de Biowax S/A. Acordam as partes que o Capital 
Social será R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, neste ato, subscritas e integralizadas na forma do Boletim de Subscrição, consoante o estabelecido 
nos arts. 80 e 85 da Lei nº 6.404/76, cujo teor leu, para cumprimento da formalidade do art. 87, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Ato contínuo, o Presidente pôs em votação o projeto do Estatuto Social da 
Sociedade, elaborado em conformidade com o art. 83 da Lei nº 6.404/76, com o seguinte teor: “Estatuto Social da Biowax S/A”: Capítulo I. Denominação, Sede, Objetivos e Prazo. Art. 1º - A 
Biowax S/A, é uma Sociedade Anônima de capital fechado, com sede administrativa na Faz. Sto. Antonio s/nº, escritório 3, CEP 14160-970, Sertãozinho/SP, e se regerá pelo presente Estatuto Social 
e pelas disposições legais e regulamentares que forem aplicáveis. Art. 2º - A Sociedade poderá abrir, manter ou fechar filiais, agências, representações ou escritórios em qualquer parte do território 
nacional ou do exterior. Art. 3º - A Sociedade tem por objetivo social, a produção, fabricação e a comercialização de cera vegetal proveniente da cana-de-açúcar e seus derivados, no mercado interno 
e externo, através da exploração de tecnologias patenteadas pelas Acionistas, ou que vierem a ser desenvolvidas ou a elas licenciadas; o desenvolvimento de novos produtos e novas tecnologias; a 
prestação de serviços de consultoria para a obtenção de cera vegetal ou animal e a participação em outras empresas congêneres ou não, na qualidade de Sócia, Quotista ou Acionista. Art. 4º - O 
prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II. Capital Social e Ações. Art. 5º - O Capital Social é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 Ações ordinárias nominativas sem valor no-
minal. §1º - Cada Ação ordinária nominativa dará direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º - A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos ou cautelas representativas das Ações, 
satisfeitas as prescrições legais, devendo os certificados de títulos múltiplos, as cautelas e as próprias Ações, conterem assinaturas de 2 Diretores em exercício, na data da emissão. §3º - O aumento 
do Capital Social deverá ser objeto de AGE, a se realizar concomitantemente com a 1ª Assembleia Ordinária do Exercício Social, sendo indispensável que sua aprovação seja pela maioria absoluta 
do capital votante da Sociedade, fixando desde já, nos termos do art. 171, §4º, da Lei nº 6.404/76, o prazo de 30 dias para a decadência ao exercício do direito de preferência à subscrição de capital. 
§4º- As Acionistas não poderão, sem prévia e escrita autorização das demais Acionistas, direta ou indiretamente, alienar, ceder ou transferir, outorgar opção de venda, onerar, caucionar, constituir 
usufruto ou de outra forma, negociar quaisquer de suas Ações ou direitos de preferência para subscrição de novas Ações, títulos ou valores mobiliários conversíveis em Ações da Sociedade (a 
“Autorização”). É necessária, também, a Autorização em relação a eventual oferta recebida pela Acionista Vendedora de terceiro proponente comprador (a “Oferta”), a respeito da qual a Acionista 
Vendedora deverá notificar as demais Acionistas por escrito, inclusive informando o preço ofertado, qualificação do ofertante e demais termos e condições da oferta (a “Notificação”). §5º - As demais 
Acionistas deverão manifestar-se dentro de 90 dias do recebimento da Notificação, informando se: (i) concedem ou não autorização para a Acionista Vendedora alienar suas Ações objeto da Oferta; 
(ii) exercerão o direito de Primeira Oferta previsto no §8º, abaixo; (iii) exercerão o direito de preferência nos termos do §6º, abaixo, e por consequência adquirirem as Ações, nos termos e condição 
da Oferta; ou, (iv) autorizam a Acionista Vendedora a aceitar a Oferta, informando se exercerão seu direito de venda conjunta nos termos do §10º, abaixo, alienando ao terceiro interessado a totalidade 
das Ações em igualdade de preço e condições. No caso de não autorização expressa para a alienação, ou expirado o prazo de 90 dias sem que as demais Acionistas se manifestem acerca da Oferta, 
hipótese em que o silêncio deverá ser interpretado como não autorização, os demais Acionistas, ou, dentre estes, aquele que não autorizar ou se mantiver silente, obrigam-se a exercer o direito de 
preferência nos termos do §6º e §7º, adquirindo as ações da Acionista Vendedora, nas mesmas condições da Oferta. §6º - Caso as demais Acionistas, isoladamente ou em conjunto, na proporção 
de suas Ações, optem por exercer seu direito de preferência para aquisição das Ações objeto da Oferta, a Notificação, conforme mencionado no §4º acima, deverá indicar que as demais Acionistas, 
isoladamente ou conjunto na proporção de suas Ações, exercem seu direito de preferência para adquirir a totalidade (e não menos que a totalidade) das Ações ofertadas, pelo preço e condições 
constantes da Oferta. Neste caso, a transferência das Ações deverá ocorrer em até 15 dias contados do recebimento pela Acionista Vendedora, da Notificação das demais Acionistas, isoladamente 
ou em conjunto, na proporção de suas Ações, ou em outro prazo acordado entre as partes, mediante assinatura do correspondente termo de transferência no Livro de Transferência de Ações Nomi-
nativas da Sociedade. §7º - O direito de preferência previsto no §6º acima não se aplica excepcionalmente na hipótese de qualquer Acionista ceder, alienar ou de qualquer outra forma transferir a 
totalidade de Ações única e exclusivamente a uma afiliada, coligada, controlada ou empresas que possuam o mesmo controle acionário desta Sociedade ou de suas Acionistas. Neste caso a Acionista 
deverá, antes da transferência das Ações: (i) comprometer-se por escrito a não transferir, compartilhar ou alienar o controle desta sua afiliada, coligada, controlada, por qualquer forma, sem antes 
fazer retornar as Ações para a Acionista cessionária; (ii) garantir solidariamente todas as obrigações desta afiliada, coligada, controlada. §8º - Dentro do prazo previsto no §5º acima, poderão as 
Acionistas apresentarem oferta irrevogável e irretratável para adquirir a totalidade, mas não parte das Ações detidas pela Acionista Vendedora (Direito de 1ª Oferta), válida pelo prazo de 120 dias 
contados do seu recebimento, especificando o preço, as condições e outras informações relevantes, sendo que o silêncio da Acionista será considerado como renuncia tácita ao seu direito de 
apresentar a primeira oferta e respectiva autorização para que a Acionista Vendedora, durante o prazo de 120 dias, negocie livremente com terceiros. §9º - Caso haja apresentação de primeira oferta, 
a Acionista Vendedora terá prazo de 30 dias para informar se: (i) aceita; ou, (ii) rejeita inicialmente, para buscar proposta de um ou mais terceiros, que sejam mais favoráveis. Em não havendo 
proposta de terceiro mais favorável a Acionista Vendedor poderá notificar o outra Acionista para que cumpra com a primeira oferta, nos termos e condições apresentados. §10º - Qualquer Acionista 
poderá incluir suas Ações, na proporção da participação detida no Capital Social da Sociedade, em qualquer oferta de venda recebida de terceiros pelo outra Acionista, em igualdade de condições 
(“Direito de Venda Conjunta”), respeitado o prazo previsto no §5º acima. §11º - Em caso de alienação de Ações a terceiros pela Acionista Controladora ou qualquer negócio que resulte na transferência 
do controle desta Sociedade, a outra Acionista se obriga a participar da operação, nas mesmas condições, inclusive de preço e pagamento, em bases pró-rata, proporcionalmente ao número de 
Ações por ela detidas. §§12º - O disposto nos §§ anteriores, quanto ao procedimento para a alienação de Ações da Sociedade, aplica-se igualmente às futuras Ações votantes bonificadas ou subs-
critas pelas Partes e às hipóteses de alienação de outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em Ações votantes, que venham a ser emitidos pela Sociedade, bem como aos respectivos direitos 
de subscrição de Ações votantes da Sociedade. Art. 6º - Serão nulos de pleno direito, independentemente de qualquer medida judicial ou extrajudicial, todos os atos que vierem a ser eventualmente 
praticados por qualquer das Acionistas tentando transferir quaisquer das Ações sem obedecer, integral e rigorosamente, aos procedimentos estabelecidos neste Estatuto. Art. 7º - As Acionistas não 
poderão constituir direito real de garantia sobre suas ações, sem o prévio e expresso consentimento das demais Acionistas, que terão prazo de 10 dias para manifestar-se a respeito do assunto, 
devendo em caso de aceite ser respeitado o direito de preferência de que trata o §6º acima. Capítulo III. Assembleia Geral. Art. 8º - A Assembleia Geral das Acionistas, com a competência para 
decidir soberana e genericamente sobre todas as matérias de interesse da companhia e privativamente sobre as matérias a ela reservada pelo art. 122 da Lei nº 6.404/76, realizar-se-á ordinaria-
mente até o dia 31 de agosto de cada ano e, extraordinariamente, em todas as oportunidades em que os interesses da Sociedade assim o exigirem. §1º - As decisões da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria de votos. §2º - Só tomarão parte na Assembleia Geral, as Acionistas, cujas Ações estejam inscritas em seu nome no livro competente, até 3 dias antes da realização da Assembleia 
Geral ou cujas Ações tenham sido depositadas na sede da Sociedade ou no local designado nos anúncios de convocação, com a mesma antecedência de 3 dias. Capítulo IV. Administração. Art. 
9º - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria Executiva. Art. 10 - O Conselho de Administração, a ser eleito em Assembleia Geral, será composto de 3 
membros, com mandatos de 3 anos, admitidas sucessivas reeleições, devendo os mesmos permanecerem no exercício de seus cargos até a posse de seus sucessores. §1º - Na hipótese de eventual 
vacância de qualquer dos Conselheiros eleitos, assumirá um Conselheiro eleito pelos demais por maioria de votos, até a convocação da competente Assembleia Geral para eleição de membro 
substituto. §2º - O Conselho de Administração será composto por 1 Presidente e por 2 membros com a designação de Conselheiros. §3º - Cada um dos membros terá direito a 1 voto nas deliberações 
tomadas em reuniões do Conselho de Administração, cabendo o voto de qualidade ao Presidente do Conselho de Administração, para dirimir os casos de empate. §4º - Na apreciação de matéria 
relevante, assim definida na reunião do Conselho de Administração, qualquer Conselheiro, para ter amplo conhecimento da matéria a ser objeto de deliberação, poderá pedir vistas dos documentos 
ou esclarecimentos, circunstância esta que ensejará a suspensão da votação da matéria até a próxima reunião, se prazo maior não for concedido pelo Conselho de Administração. §5º - As reuniões 
do Conselho de Administração, a serem convocadas pelo Presidente ou seu substituto, serão instaladas obrigatoriamente na sede social da Sociedade ou em outro local previamente agendadas com 
antecedência de no mínimo 3 dias; sempre com a presença da totalidade dos Conselheiros eleitos, os quais, em caso de ausência justificada ou impedimento temporário, poderão ser representados 
por outros membros do Conselho de Administração, constituídos por instrumento escrito de Procuração para votar livremente. §6º - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, no 
mínimo, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação por escrito de qualquer de seus membros, feita com antecedência mínima de 8 dias e com a 
apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. §7º - Sob pena de nulidade das deliberações que forem tomadas deverão constar nas pautas das convocações, os assuntos a serem objeto 
de deliberação. §8º - O Conselho de Administração requisitará, sempre que entender necessária, a participação em suas reuniões, no tempo total ou em parte, de qualquer Diretor ou funcionário da 
Sociedade, bem como de consultores, auditores e advogados, com o objetivo precípuo de opinar acerca de questões afetas à competência de suas respectivas áreas de atuação, subsidiando as 
deliberações dos membros do Conselho de Administração. §9º - Dos trabalhos das reuniões do Conselho de Administração será lavrada, no ato, em livro próprio, Ata que conterá as assinaturas dos 
presentes, sendo permitida a lavratura em forma resumida. Art. 11 - Compete privativamente ao Conselho de Administração, em reunião regularmente convocada: (a) Fixar a orientação geral dos 
negócios da Sociedade e suas controladas e coligadas; (b) Aprovar o plano sucessório dos principais executivos da Sociedade; (c) Aprovar a nomeação e a constituição de terceiros como procuradores 
e fixar-lhes atribuições, observado o que, a esse respeito, dispuser este Estatuto Social; (d) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da So-
ciedade, bem como solicitando informações sobre o andamento de instrumentos contratuais celebrados ou em vias de celebração e sobre quaisquer outros atos relacionados com a Sociedade e 
suas controladas e coligadas; (e) Assegurar o cumprimento do Estatuto Social e da Lei; (f) Convocar Assembleia Geral das Acionistas; (g) Manifestar-se sobre o relatório da Diretoria Executiva e sobre 
as demonstrações contábeis, inclusive avaliando o desempenho operacional, econômico e financeiro da Sociedade e suas controladas e coligadas; (h) Manifestar-se, previamente, sobre atos que 
criem, modifiquem ou extingam direitos, sempre que o Estatuto Social o exigir; (i) Aprovar contratos e operações com partes relacionadas, tais como, mas não limitadas às coligadas, controladas, 
acionistas (pessoa física ou pessoa jurídica), diretores da Sociedade ou das acionistas; (j) Aprovar a indicação e a destituição de Auditores Independentes, bem como de consultorias para o Conselho 
de Administração;  (k) Aprovar a outorga de garantia reais e/ou fidejussórias à terceiros pela Sociedade, suas controladas e coligadas, em atendimento ao objeto social desta; (l) Deliberar sobre a 
abertura, manutenção, transferência e extinção de filiais, agências, representações ou escritórios em quaisquer praças do País ou do exterior, bem como sobre a nomeação de agentes e correspon-
dentes, tanto no País como no exterior; (m) Fixar critérios para distribuição de gratificações, participações e percentagens, nos resultados anuais da Sociedade à Diretoria Executiva; (n) Elaborar 
proposta de destinação do lucro do exercício a ser submetida à Assembleia Geral e deliberar sobre proposta que a Diretoria Executiva apresentar acerca de definição dos critérios de participação 
dos empregados nos lucros da Sociedade; (o) Deliberar sobre a distribuição, entre os Membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, dos honorários globais anuais fixados pela 
Assembleia Geral; (p) Aprovar a remuneração dos principais executivos e o modelo de remuneração da Sociedade; (q) Deliberar acerca do Orçamento Anual da Sociedade e do respectivo Plano de 
Investimento, que serão previamente apresentados pela Diretoria Executiva, para estabelecer o Plano de Metas de cada uma das Diretorias; (r) Aprovar a estratégia corporativa, os planos de ação, 
a política sobre riscos, orçamentos anuais e planos de negócios; estabelecer objetivos de desempenho, fiscalizar a operação e o desempenho da Sociedade; e supervisionar grandes dispêndios de 
capital, aquisições e alienações; (s) Estabelecer os limites individuais e globais para compra e venda de bens do ativo imobilizado, pela Diretoria Executiva, sem a necessidade de prévia aprovação 
do Conselho de Administração, exceto para os bens imóveis em geral, sempre em consonância com Plano de Investimentos; (t) Encaminhar à Assembleia Geral das Acionistas, propostas sobre 
aquisições, vendas, fusões, incorporações e cisões da Sociedade, bem como sobre “joint venture”; (u) Aprovar a contratação de empréstimos e concessões de avais pela Diretoria Executiva; (v) 
Aprovar ou determinar a contratação de terceiros pela Diretoria Executiva, tais como consultores em geral, auditores, advogados, economistas e engenheiros, para aconselhamento em questões 
inerentes às matérias de competência do Conselho de Administração, visando embasar e instruir suas deliberações; (w) Deliberar sobre adoção ou alteração nas políticas anticorrupção e de com-
pliance da Sociedade; (x) Convocar funcionários ou membros da Diretoria Executiva, mesmo que isoladamente, para argüir acerca da matéria de competência funcional dos mesmos, inclusive para 
levantamento de dados e informações visando instruir suas deliberações; (y) Deliberar sobre matérias relativas à administração que excedam a alçada da Diretoria Executiva e cuja competência não 
seja privativa da Assembleia Geral e principalmente no que tange à indicação de Árbitros nos impasses societários; (z) Deliberar sobre venda, licenciamento, desistência ou qualquer outra forma de 
transferência das patentes, tecnologias, marcas, segredos de fabricação know-how ou outros ativos infungíveis de titularidade ou posse da Sociedade; (aa) Servir e legitimar os interesses da So-
ciedade e assegurar comunicação com as Acionistas; (bb) Aprovar a contratação de empréstimos e concessões de avais pela Diretoria Executiva. Art. 12 - Compete privativamente ao Presidente do 
Conselho de Administração: (a) Presidir as reuniões do Conselho de Administração; (b) Distribuir assuntos de competência privativa do Conselho entre os seus membros para apresentação do res-
pectivo relatório nas reuniões; (c) Aprovar os padrões para a preparação dos relatórios ao Conselho de Administração; (d) Submeter à votação as matérias constantes da ordem do dia das reuniões; 
(e) Firmar as deliberações do Conselho que devam ser expressas em resoluções, para conhecimento ou cumprimento dos Diretores e do próprio Conselho; (f) Validar pauta das reuniões do Conselho 
de Administração; (g) Tomar conhecimento das diligências individualmente promovidas pelos Conselheiros junto aos Diretores; (h) Juntamente com os demais Conselheiros, fazer cumprir este Estatuto 
Social; (i) Representar a Sociedade nas ações corporativas institucionais; (j) Coordenar o relacionamento corporativo institucional com as Acionistas; (k) Coordenar o relacionamento com o governo 
e entidades de classe; (l) Coordenar e representar a Sociedade nas questões políticas; (m) Garantir o entendimento e documentação das decisões tomadas pelo Conselho de Administração; (n) 
Garantir o envio prévio das informações aos Conselheiros Administrativos, com uma semana de antecedência à reunião de Conselho de Administração; e, (o) Delegar, sem prejuízo de suas prerro-
gativas, atribuições específicas de sua competência a serem cumpridas pelo Diretor Superintendente e/ou pelos Diretores, previamente definidas em reunião do Conselho de Administração. Art. 13 
- Caberá aos demais Conselheiros, em conjunto com o Presidente do Conselho, fazer cumprir este Estatuto Social e a legislação em vigor. Art. 14 - A Diretoria Executiva será composta de 3 membros, 
Acionistas ou não, residentes e domiciliados no país, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandatos de 3 anos permitidas sucessivas reeleições. A Diretoria será composta da seguinte forma: 
por 1 Diretor Superintendente e por 2 Diretores Executivos sem designação específica. §1º - Compete à Diretoria: (a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, as deliberações do Conselho de 
Administração e da Assembleia Geral das Acionistas e as leis do País; (b) Estar comprometido com a integração dos Planejamentos Estratégico, Orçamentário e Operacional da Sociedade; (c) Re-
presentar a Sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; (d) Gerir a Sociedade segundo orientação geral dos negócios fixada pelo Conselho de Administração; (e) Garantir alinhamento da 
Sociedade à missão, diretrizes, estratégia e modelo de negócios estabelecidos pelo Conselho de Administração; (f) Garantir a geração de valor planejada pela Sociedade; (g) Prestar ao Conselho de 
Administração e à Assembleia Geral as informações que lhe forem solicitadas ou que julgarem necessárias; (h) Elaborar e apresentar periodicamente o relatório de administração e a prestação de 
contas dos negócios da Sociedade; (i)  Praticar atos e firmar contratos não previstos na orientação geral dos negócios da Sociedade, desde que aprovada pelo Conselho de Administração; (j) Garantir 
que o planejamento operacional reflita o planejamento estratégico das Sociedades do grupo; (k) Promover a aquisição e alienação de bens do ativo permanente, bem como a constituição de ônus 
reais sobre eles, prevista na orientação geral dos negócios da Sociedade e aprovada pelo Conselho de Administração; (l) Manifestar o voto a ser proferido nas Assembleias em que a Sociedade 
participe na condição de Acionista, em consonância com a orientação fixada pelo Conselho de Administração; (m) Outorgar procurações com prazo determinado de duração para representar a So-
ciedade, não superior a 1 ano, excetuando-se as procurações ad judicia que poderão ter prazo de duração superior; (n) Definir e implementar ações em conjunto com Diretores Executivos e seus 
gestores, alinhado à estratégia de negócios da Sociedade; (o) Elaborar Orçamento e garantir cumprimento de metas; (p) Definir políticas para gestão e execução dos processos sob sua responsabi-
lidade; (q) Garantir a integração dos processos da Sociedade através do monitoramento e participação dos grupos de trabalho; e, (r) Garantir a integração entre os Diretores Executivos (pares), seus 
gestores e subordinados para o cumprimento da missão da Sociedade. §2º - Nos atos, operações e documentos que obriguem a Sociedade, será ela representada pelo Diretor Superintendente ou 
ainda pelo Diretor Superintendente e um procurador escolhido pelo Conselho de Administração. §3º - A Diretoria Executiva reveste-se de todos os poderes necessários à prática dos atos que visem 
ao perfeito funcionamento da Sociedade, no contexto deste Estatuto Social, dos Orçamentos e Planos e das decisões do Conselho de Administração, sendo a Sociedade representada ativa ou pas-
sivamente, em juízo ou fora dele, da seguinte forma: (a) em qualquer ato ou documento que implique exercício de direito ou pagamento ou assunção de obrigação, pela assinatura do Diretor Supe-
rintendente ou por outro Diretor Executivo em conjunto com procurador designado pelo Conselho de Administração, observando-se que sempre vencerão no dia 30/04 de cada ano; (b) em qualquer 
documento que implique exercício de direito ou pagamento pela assunção de obrigação, na ausência do Diretor Superintendente, pela assinatura conjunta de 1 Diretor Executivo com a de um 
procurador designado pelo Conselho de Administração, com poderes especiais para tanto; e, (c) as procurações com cláusula ad judicia, somente podem ser outorgadas com aprovação prévia e 
expressa do Conselho de Administração, devendo ser firmadas pelo Diretor Superintendente, isoladamente. §4º - A Diretoria Executiva reunir-se-á semanalmente e sempre que os interesses da 
Sociedade o exigirem, lavrando-se no ato, em livro próprio, ata com assinatura dos presentes e o resumo dos assuntos e das deliberações, com cópia para cada um dos Conselheiros. §5º - Os atos 
que envolvam a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Sociedade ou de direitos a eles relativos, ou ainda, de participações em outras Sociedades contabilizadas no ativo permanente 
da Sociedade, deverão ser firmados pelo Diretor Superintendente, após aprovação expressa do Conselho de Administração. §6º - Os Diretores somente poderão representar a Sociedade ou assumir 
compromissos ou contrair obrigações em negócios para os quais sejam competentes, nos termos deste Estatuto Social e das normas internas da Sociedade, sob pena de responsabilidade pessoal, 
civil e criminal. §7º - É expressamente vedada à concessão de avais ou fianças aos Acionistas, aos Conselheiros e aos Diretores. §8º - A Sociedade somente poderá conceder avais, fianças ou 
quaisquer outras garantias fidejussórias ou reais, desde que seja para o atendimento do objeto social desta. §9º - Ressalvado o disposto no §8º acima, é vedado expressamente aos Diretores, obrigar 
a Sociedade por fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias, inclusive reais, em favor de negócios alheios ou estranhos ao objetivo social; utilizar o nome da Sociedade em transações 
estranhas ao objetivo social; praticar atos de liberalidade à custa da Sociedade e tudo o mais que a eles é vedado, individualmente ou em conjunto por este Estatuto Social ou pela legislação. §10º 
- Quando assim o exigirem os bancos e as instituições financeiras, tanto em dívidas originárias como em débitos renegociados da Sociedade, os avais, fianças e garantias pessoais serão prestados 
concomitantemente por todos os Diretores da sociedade com mandato à época do evento, sendo que em casos de fianças e avais, a garantia deverá ser prestada sempre mediante a anuência 
conjugal, sem que haja, contudo, solidariedade na garantia, ficando cada qual dos Diretores, quando for o caso, responsável por garantir, proporcionalmente ao número total de Diretores a sua 
participação na dívida total. Art. 15 - Compete ao Diretor Superintendente: (a) Definir, convocar e presidir as agendas das reuniões da Diretoria Executiva, sendo que, na sua falta ou impedimento, a 
presidência deverá ser exercida por outro Diretor executivo; (b) Privativa e individualmente, representar Institucional e externamente a Sociedade, ativa e passivamente, inclusive em juízo; (c) Admi-
nistrar e gerir os negócios sociais, cumprindo e fazendo cumprir tanto a política administrativa e operacional geral da Sociedade, como as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral; (d) Apresentar à AGO, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras conforme estabelece a legislação em vigor; (e)  Adquirir e onerar bens móveis, veículos, equipamentos e 
quaisquer bens de propriedade da Sociedade, outorgando e assinando os atos jurídicos necessários para a efetivação destas operações, quando devidamente autorizado pelo Conselho de Adminis-
tração; (f) Firmar contratos, assumir obrigações e responsabilidades em nome da Sociedade, seja para o atendimento de despesas, investimentos e operações diversas; emitir cheques e aceitar 
duplicatas e letras de câmbio; emitir notas promissórias, emitir e endossar outros títulos de créditos e prestar a terceiros, em nome da Sociedade, fianças, avais ou outras garantias, desde que sejam 
dos objetivos sociais; (g) Representar a Sociedade perante os órgãos de classe e quaisquer outras entidades; e, (h) Designar representantes ou constituir procuradores ad negotia ou ad judicia, 
desde que sejam especificados nos instrumentos claramente os poderes e, com exceção das procurações “ad judicia”, estabelecer os prazos conferidos aos mandatários. Art. 16 - Compete aos 
demais Diretores Executivos, sem prejuízo de iguais poderes conferidos ao Diretor Superintendente: (a) Fazer cumprir as diretrizes e políticas de recursos humanos estabelecidos pela Sociedade, 
assim como colaborar na administração dos funcionários; (b) Apresentar planos de operação e desenvolvimento da Sociedade, submetendo os referidos planos à apreciação do Diretor Superinten-
dente, que após analisá-los juntamente com estes Diretores, os submeterá ao Conselho de Administração, a quem caberá a decisão a respeito; (c) Representar a Sociedade em audiências judiciais; 
e, (d) Assinar em conjunto com o Diretor Superintendente, contratos e documentos. Capítulo V. Das Garantias. Art. 17 - As garantias reais e ou fidejussórias a serem prestadas em favor desta 
Sociedade pelos seus Acionistas deverão respeitar obrigatoriamente a proporção da participação destes no capital social desta Sociedade. § único - As Acionistas desta Sociedade poderão indicar 
a seu exclusivo critério suas Coligadas e ou Controladas para a prestação de garantias reais e ou fidejussórias em benefício desta Sociedade, respeitando sempre a proporção da participação do 
capital social das Acionistas. Capítulo VI. Conselho Fiscal. Art. 18 - O Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, será eleito anualmente pela Assembleia Geral e instalado por deliberação 
da AGO, a pedido de Acionistas que representem, no mínimo 10% do capital votante, sendo composto de 3 membros efetivos e igual número de suplentes, com mandato até a primeira Assembleia 
Geral Ordinária que se seguir à de sua eleição, permitidas reeleições sucessivas. § único - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá a duração, as atribuições e os poderes que a Lei lhe confere e 
a remuneração dos Conselheiros será a que for fixada pela Assembleia Geral que os elegerem. Capítulo VII. Exercício Social. Art. 19 - O Exercício Social compreenderá o período de 12 meses, 
contados de 1º/04 de cada ano até 30/03 do ano seguinte, data em que será levantado o balanço geral. § único - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: A - 5% serão aplicados, 
antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá a 20% do Capital Social; B - 0,5% para distribuição de dividendos às Acionistas, atendidos os ajustes previstos 
no art. 202 da Lei nº 6.404/76; e, C - O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia Geral estabelecer. Capítulo VIII. Liquidação. Art. 20 - A sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em Lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger os liquidantes que deverão funcionar no período de liquidação. 
Capítulo IX. Da Resolução de Disputas. Art. 21 - Toda e qualquer disputa ou controvérsia decorrente da omissão, interpretação, cumprimento ou execução deste Estatuto Social, será definitivamente 
resolvida por meio de Arbitragem, a ser conduzida no Município de São Paulo/SP, pela Câmara de Arbitragem Brasil-Canadá, de conformidade com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de 
Mediação e Arbitragem de São Paulo, em vigor na época. Art. 22 - A Arbitragem deverá ser conduzida por 3 Árbitros, sendo que cada parte nomeará 1 Árbitro e seu respectivo suplente e o terceiro 
será nomeado de comum acordo entre eles. §1º - No caso de não serem os Árbitros nomeados conforme previsto no caput deste Artigo, a designação de Árbitros far-se-á de acordo com o Regula-
mento de Arbitragem referido no Art. 20 anterior. §2º - A Acionista que desejar iniciar a Arbitragem, deverá notificar o outro de sua intenção informando especificamente o escopo da controvérsia. 
§3º - Iniciada a Arbitragem as Acionistas terão o prazo comum de 15 dias corridos contados a partir da data de instalação da Arbitragem para apresentar petição ao Tribunal Arbitral, contendo suas 
razões detalhadas e documentos que eventualmente julgar necessários. §4º - O Tribunal Arbitral decidirá o assunto impreterivelmente em até 60 dias contados a partir do prazo estipulado no §3º 
acima. §5º - O Laudo Arbitral deverá ser escrito e motivado e será final e vinculativo perante as Acionistas, além de exequível conforme seus termos. As Acionistas concordam que a decisão deverá 
ser considerada como solução do conflito entre elas e que deverão aceitá-la como expressão verdadeira de sua própria determinação a respeito de tal conflito. A decisão poderá incluir uma distri-
buição de despesas, inclusive honorários advocatícios e desembolsos devidamente comprovados. A execução do Laudo Arbitral e, bem assim, a obtenção de medidas coercitivas ou cautelares, 
poderá ser requerida a qualquer juízo com jurisdição sobre as partes ou seus ativos. §6º - Na impossibilidade de atuação da Câmara (Brasil-Canadá) para solução de qualquer controvérsia oriunda 
deste Estatuto Social, as Acionistas elegem, alternativamente, a Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem. §7º - Os custos e despesas relativos à instauração do Tribunal Arbitral serão divididos 
igualmente entre as Acionistas. Art. 23 - As Acionistas reconhecem que este Estatuto Social permitirá a execução específica das obrigações assumidas, na forma da lei, que poderá ser cumulada 
com multa compensatória no valor equivalente a 10% do valor econômico da obrigação não cumprida, que poderá ser majorada, mediante comprovação de que tenham ocorrido maiores prejuízos. 
Art. 24 - As Acionistas elegem a cidade de Sertãozinho/SP, como foro para julgar qualquer matéria relacionada a este Estatuto Social, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Capítulo X. Disposições Gerais Transitórias. Art. 25 - Os casos omissos no presente estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente à matéria. Aprovado por unanimidade o Estatuto 
Social da Sociedade, o Presidente da Mesa declarou constituída a Biowax S/A, a ser estabelecida na Faz. Sto. Antonio s/nº, escritório 3, CEP 14160-970, Sertãozinho/SP, pondo em discussão e 
votação a eleição do primeiro Conselho de Administração e da 1ª Diretoria Executiva da Sociedade para o período de 3 anos contados desta data. Assim posto, resultou a indicação, por aclamação, 
dos seguintes membros para o Conselho de Administração e da Diretoria Executiva: Para formação do Conselho De Administração foram eleitos os seguintes membros: Para Presidente do Conselho 
de Administração, o Sr. Jairo Menesis Balbo, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 4.136.386 SSP/SP e CPF/MF nº 980.128.518-49. Para Conselheiros o Sr. Leontino Balbo Júnior, brasileiro, 
casado, engenheiro agrônomo, RG nº 9.189.402 SSP-SP, CPF/MF nº 020.557.178-63 e o Sr. Martin Frank Herman, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 88.895.218 SSP/SP, CPF/MF nº 035.716.928-
02; Para formação da Diretoria, foram eleitos os seguintes membros: Para Diretor Superintendente Jairo Menesis Balbo, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 4.136.386 SSP/SP e CPF/
MF nº 980.128.518-49; Para Diretores, sem designação específica, Waldemar Balbo Júnior, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 18.983.170-4 SSP/SP, CPF/MF nº 098.890.878-63 e 
Ricardo Motta Dittmer, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 18.436.150 SSP/SP, CPF/MF nº 097.063.838-83. Declaração de Idoneidade: Os Conselheiros e Diretores ora nomeados e empos-
sados, já qualificados acima, declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou da propriedade. Encerramento: Nada mais. 
Sertãozinho (SP), 15 /12/2021. Clésio Antonio Balbo - Presidente da Mesa; Ricardo Motta Dittmer - Secretário da Mesa. Acionistas: Por Usina Santo Antonio S/A: Clésio Antonio Balbo - Diretor 
Presidente; Jairo Menesis Balbo - Diretor Industrial. Por Megh Indústria e Comércio Ltda.: Ricardo Motta Dittmer - Diretor Técnico; Martin Frank Herman - Diretor Comercial. Conselho de 
Administração: Jairo Menesis Balbo - Presidente; Leontino Balbo Júnior - Conselheiro; Martin Frank Herman - Conselheiro. Diretoria Executiva: Jairo Menesis Balbo - Diretor Superintendente; 
Waldemar Balbo Júnior - Diretor; Ricardo Motta Dittmer - Diretor. Advogada e Contador: Livia Bartocci Liboni Bombig - OAB/SP 260.189 - RG nº 4.029.519-3 SSP-SP - CPF/MF nº 310.551.788-
05; Ranulfo Costa - CRC SP1626352/O-0   - RG nº 18.981.351-9 SSP-SP - CPF/MF nº 077.765.288-97. Testemunhas: 1) Bruno Biselli Monteiro - RG nº 30.881.620-1 - CPF/MF nº 370.503.128-78; 
2) Felipe Marques Bazzo - RG nº 30.256.147-X - CPF/MF nº 224.249.128-82. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 3530059530-1 em 28/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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